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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que determine
aos órgãos competentes, a liberação de Recursos Financeiros para a Universidade de São Paulo –
Faculdade de Medicina – Departamento Fisioterapia – CNPJ 63025530?0018-52, para implantação do
Projeto do Uso de Órteses Digitais de Silicone nas Lesões Pré-ulcerativas e na Pressão plantar durante a
marcha. 
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, a Universidade de São Paulo está
necessitando de Recursos Financeiros  para  o  Projeto  que será  desenvolvido  na tecnologia  de
reabilitação para prevenção de amputações de extremidades inferiores dos pacientes com neuropatia
diabética com lesões pré-ulcerativas e na pressão plantar durante a marcha.
 
                                                O projeto a ser implantado no uso de “órteses digitais de silicone” pelos
pacientes visa o bem estar e a qualidade de vida dos pacientes. Dessa forma, diante da Indicação
apresentada, solicitamos a liberação desse recurso financeiro por parte do Governo do Estado De São
Paulo, que é de extrema valia para os pacientes com neuropatia diabética.                   
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                                                                     Sala das Sessões,
em
 

 
 

Conte Lopes
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